
Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento 

da Comunidade Negra de Santos 
ATA DA SEGUNDA REUNIÃO PÚBLICA DA COMISSÃO 
PROVISÓRIA DE GESTÃO DO CONSELHO DA PARTICIPAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADED NEGRA DO 
MUNICÍPIO DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO. Aos catorze 
dias do mês de abril de dois mil e quinze, às dezessete horas, em 
única convocação, na sala de reunião da Estação da Cidadania, 
situada na Avenida Ana Costa com a Avenida Francisco Glicério - 
Santos – Estado de São Paulo, com a presença dos seguintes 
membros: Antônio Carlos Bley Pizarro; Denise Terezinha Palhares; 
Edson Santana do Carmo; Nicola Margiota Júnior. A ausência 
justificada do seguinte membro ausente: João Roberto de Jesus 
Filho (1.ª). Com a ausência injustificada do seguinte membro 
ausente: Cosme Lúdico (2.ª). Quanto aos especialmente 
convidados: presentes: Jorge Fernandes e Orlando Moralez 
Rodrigues e ausência justificada: Tatiana Evangelista. Iniciados os 
trabalhos, assim deliberaram: 1) A ata será elaborada, inicialmente, 
somente com as deliberações da Comissão, os protestos, 
consignações e demais manifestações serão consignadas mediante 
pedido do interessado e que fique constando a ordem de ausência 
dos membros em cada ata. 2) Fica aprovada a ata da primeira 
reunião pública da comissão provisória de gestão do Conselho da 
Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra do 
município de Santos, Estado de São Paulo, do dia vinte e seis dias 
do mês de março de dois mil e quinze, com as seguintes correções: 
a) onde se lê “7) A Comissão reconhece o seguinte: Rol de 
situações que merecem ser enfrentadas para que a SECID possa 
desenvolver suas competências com praticidade e eficácia”, passa 
valer com a seguinte redação: “7) A Comissão reconhece o 
seguinte: Rol de situações que merecem ser enfrentadas para que 
o Conselho, o Governo local e Comunidade santista possam 
desenvolver suas competências com praticidade e eficácia”. 3) 
Datas e locais sobre agenda de reuniões. 4) Alteração das datas da 
reuniões desta Comissão: Agosto: Comissão: do dia 10 para o dia 
11; Novembro: Comissão dias 4 e 18 para 5 e 13. 5) A criação de 
endereço eletrônico com a extensão “gov” está em andamento. 6) A 
entrega do espaço no Banco do Brasil e da documentação. A sala 
do Banco do Brasil continuará como arquivo morto e acervo. A 
comissão marcará uma data para visitação conjunto ao local. 
Quanto ao telefone, deverá ser oficiado para haja transferência de 
ligação para Casa de Participação Comunitária. Aquele local físico 
será mantido como endereçamento de correspondência. 7) 



Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento 

da Comunidade Negra de Santos 
O Plano de Enfrentamento ao Racismo e Promoção da Igualdade 
Racial deverá ter como relatora a conselheira Tatiana Evangelista, 
conforme documento anexo e sua discussão e aprovação deverá 
ser contextualizada com o plano aqui aprovado. Para tanto, a 
comissão entendeu que a baixa de uma resolução a respeito se faz 
necessária. 8) A comissão pediu interferência do coordenador da 
COPIRE, senhor Jorge Fernandes, para instar o governo a atualizar 
a lista de seus representantes junto ao Conselho. 9) A comissão 
deverá insistir no pedido, a quem de direito, da apresentação da ata 
da reunião anterior do dia 10 de abril. 10) A comissão ainda 
solicitou ao coordenador da COPIRE, senhor Jorge Fernandes, 
deverá evidenciar o calendário de eventos para o conselho e a 
comunidade, respeitando, quanto à organização destes eventos, o 
que já fora anteriormente estipulado. 11) A Comissão acatou o 
pedido do conselheiro Orlando Moralez Rodrigues para convidar o 
ex-vereador Martinho Leonardo para participar da reunião da Junta 
de Concessão da honraria “Quintino de Lacerda”, marcada para o 
dia 24, às 10 da manhã, no DEPACID. Também, foi assinado o 
convite para indicação geral. 12) A ordem do dia da reunião do 
Conselho, na data de 7 de maio, será, entre as de praxe, 
refugiados; homologação dos laureados, calendário e resolução. 
Tendo ninguém querendo fazer uso da palavra e nada mais 
havendo a tratar, foram declarado encerrados os trabalhos. Segue a 
presente ata, lavrada por mim, _______________________, 
(ANTONIO CARLOS BLEY PIZARRO) e assinada pelos demais 
presentes. 

 

 


